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Ilustríssimo Senhor
 
Mauro de Nadal,
 
Presidente da Assembleia Legisla�va de Santa Catarina.
 
 
Encaminhamos em anexo a Moção nº 025/2023 para que sejam incluídas outras tecnologias no programa
Conecta Agro SC, como internet via rádio e via satélite.   
 
Informamos que a referida moção foi aprovada, por unanimidade, nesta Casa Legisla�va.
 
Considerando a importância de tal assunto, encaminhamo-la para conhecimento e para que sejam tomadas
as providências que se acharem necessárias por Vossa Senhoria, contando desde já com vosso apoio.
 
Colocamos essa Casa à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Respeitosamente,
Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC
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Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
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divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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